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ESPELHO DE CORREÇÃO DA PROVA – ASPECTO JURÍDICO 
 

SEQUÊNCIA ITEM PONTUAÇÃO 

01 RECONHECIMENTO DE QUE SE 
TRATA DE UMA RELAÇÃO DE 
CONSUMO: com aplicação do CDC, 
na forma do art. 3º. 

1,0 

02 ANÁLISE DA LEGITIMIDADE DO 
FORNECEDOR TEMÍSTOCLES: 
Temístocles deve ser tido como parte 
legítima, pois não participou da 
cadeia de consumo com o vendedor, 
que assumiu o risco de entrega do 
produto na data aventada com o 
consumidor 

1,0 

03 ANÁLISE DAS PRELIMINARES: 
(I) Incompetência 

territorial do JEC Natal: 
rejeição da preliminar em 
razão do consumidor 
poder optar pelo juízo do 
seu domicílio ou do 
domicílio do fornecedor; 

(II) Ilegitimidade passiva: 
rejeição da preliminar, 
uma vez que o vendedor 
se comprometeu com a 
entrega do produto no 
prazo, sendo dele o risco 
pelo atraso do 
fornecedor; 

(III) Ausência de 
fundamentação para o 
ônus da prova: rejeição 
da preliminar, pois se 
tratando de relação de 
consumo, quem detém 
maior capacidade 
probatória, inclusive de 
comprovar qualquer fato 
que possa extinguir, 
modificar ou impedir o 
fato alegado, é o 
vendedor; 

3,0 

04 ANÁLISE DO MÉRITO:  
(I) Rescisão contratual: 

PROCEDÊNCIA - há 
motivo para a resilição do 
contrato, já que o 
consumidor foi 
submetido à demora 
injustificada na entrega 
do produto, por situação 
que foge da sua 
responsabilidade, sendo 
o risco pela entrega ou 
não no prazo aventado, 
inclusive no que se refere 
ao fornecedor, do 
vendedor; 

3,0 



(II) Devolução da quantia 
em dobro: PARCIAL 
PROCEDÊNCIA – para 
condenar o réu à 
devolução da quantia de 
forma SIMPLES, pois o 
pagamento foi devido, 
sendo devolvido em 
razão da resolução 
contratual por 
inadimplemento do 
vendedor; 

(III) Redução do valor da 
indenização pleiteada: 
PARCIAL 
PROCEDÊNCIA – o 
valor de 30 salários 
mínimos foge do 
razoável em se tratando 
de aparelho celular 
valorado em R$ 2.000,00 
(dois mil reais), não 
sendo um bem essencial 
à vivência digna do 
indivíduo ou mesmo sem 
causar ofensa aos 
direitos da personalidade 
em grau tão elevado a 
ponto de justificar uma 
indenização neste 
montante. 

 

  



PROJETO DE SENTENÇA 

 

 Relatório dispensado, na forma do art. 38 da Lei 9.099/1995. 

 Inicialmente é necessário o reconhecimento de que se trata de uma relação de consumo, 

portanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor, na forma do seu art. 3º. 

 O processo encontra-se apto para julgamento, já que não há requerimento de instrução 

processual, sendo a prova unicamente documental. 

 Temístocles não comparece à audiência de conciliação e nem ofereceu contestação, 

sendo revel. Contudo, os efeitos materiais da revelia não se aplicam a ele, uma vez que há 

contestação do litisconsorte passivo Artigos Gregos, que contradiz o conjunto postulatório do 

autor, beneficiando Temístocles (art. 345, I, do CPC). 

1. ANÁLISE DAS PRELIMINARES 

a) Incompetência territorial 

A parte ré suscita incompetência territorial, entendo que a demanda deveria ser 

promovida na comarca de Parnamirim/RN, local onde fora realizado o negócio jurídico objeto da 

presente ação. A preliminar deve ser rejeitada em razão do CDC, aplicável ao caso, conferir ao 

consumidor a prerrogativa de optar pelo ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, o que 

ocorreu no presente caso (art. 101, I). 

b) Ilegitimidade do réu Artigos Gregos 

Do mesmo modo deve ser rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva. O CDC 

estabelece ordinariamente a responsabilidade solidária de todos aqueles que participaram da 

cadeia de consumo (art. 7º, p.u). 

Embora, pela teoria da asserção, a análise da legitimidade seja feita em um plano 

abstrato e de presunção de veracidade das alegações do autor (prima facie) é fato que em se 

tratando de relação de consumo, a responsabilidade solidária é a regra, não havendo qualquer 

fundamento apto a afastar a legitimidade passiva da referida ré, mas, pelo contrário, há nos fatos 

evidência de que a contratação se deu com a demandada e sob sua responsabilidade. 

c) Ônus da prova 

Como forma de proteger e efetivar os direitos decorrentes do CDC, a norma regente 

prevê a possibilidade de inversão do ônus da prova nos casos de hipossuficiência do consumidor, 

seja ela técnica ou econômica (art. 6º, VIII). Ademais, o CPC também admite a distribuição 

dinâmica do ônus probatório em situações específicas, com destaque para aquela em que uma 

das partes, embora ordinariamente responsável pelo ônus, possui dificuldade de comprovação 

de determinado fato, em detrimento da maior facilidade da outra parte. 

Trata-se de corolário da solidariedade processual. 

No presente caso, resta evidente que os réus detêm o conhecimento técnico acerca do 

desenrolar do contrato, em especial sobre o fornecimento do aparelho e as causas do maior ou 

menor tempo de espera na entrega do produto. Portanto, cabe a ele a comprovação de que não 

ocorreu o atraso, ou mesmo ocorrendo este, a motivação que o gerou. 

Assim, defiro a inversão do ônus probatório. 

2. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS FORNECEDORES 

Embora o réu Temístocles não tenha participado diretamente da negociação e 

contratação entre Artigos Gregos e Xerxes, em se tratando de relação de consumo, a sua 

participação na cadeia produtiva acaba por atrair a responsabilidade civil. 

Eventual condenação, nesses termos, deve se dar de forma solidária, cabendo a 

Temístocles, acaso não concorde, buscar o regresso junto a Artigos Gregos, privilegiando a 



proteção ao consumidor, que não deve assumir o risco da atividade empresarial, exclusivo dos 

fornecedores envolvidos na relação. 

3. ANÁLISE DO MÉRITO 

a) Rescisão contratual 

Foi alegado e comprovado que houve atraso na entrega do produto por parte dos 

fornecedores em relação ao consumidor, embora este não tenha descumprido a sua obrigação 

de efetuar os pagamentos sob sua responsabilidade. Portanto, adimplente o consumidor e 

inadimplente o fornecedor. 

Havendo descumprimento contratual, surge para o consumidor a opção de resilição do 

contrato, sendo perfeitamente legítima essa opção na hipótese do fornecedor não cumprir o 

acordado. 

O autor fez essa opção de forma hígida, não havendo qualquer obstáculo à extinção do 

contrato nesses termos. 

b) Devolução do valor pago pelo consumidor 

Observa-se que foi alegado, comprovado e não contraditado o fato de que o autor 

efetuou o pagamento da quantia de R$ 1.250,00 ao réu Artigos Gregos, não havendo a entrega 

do produto, prestação dos fornecedores. 

Com a resilição contratual, a devolução do que fora pago é medida imperiosa. 

Contudo, a devolução deve ocorrer de forma simples, pois o pagamento foi devido e 

acertado no contrato. Ainda que não tenha ocorrido a entrega do bem, no momento em que fora 

efetuado, o pagamento era devido (art. 42, p.u., do CDC). 

Não há que se falar em má-fé do fornecedor apta a ensejar a devolução em dobro, pois 

o fornecedor recebeu o pagamento e não houve recusa na entrega do produto, mas apenas o 

atraso, o que gerou inadimplemento contratual. 

c) Dano moral 

Além do descumprimento contratual, o réu Artigos Gregos procedeu com a inscrição da 

parte autora no SPC/SERASA em razão do consumidor ter se recusado a efetuar o pagamento 

da segunda parcela posterior à entrada, por não receber o produto. 

Como já afirmado, houve inadimplemento pelos réus, o que enseja a alegação de 

exceção de contrato não cumprido pelo consumidor, sendo legítima a recusa em efetuar o 

pagamento, o que dorna indevida a inscrição nos cadastros restritivos de crédito. 

Sendo devida a inscrição, na forma da jurisprudência consolidada, há relação de 

responsabilidade civil de natureza in re ipsa, sendo devida, portanto, indenização por dano moral 

independentemente da comprovação efetiva do dano, na medida em que esse é presumido. 

Contudo a análise da mensuração do dano serve, nesse contexto, para aferir o quantum 

indenizatório. 

A parte autora pleiteia a quantia de 30 salários-mínimos, o que é desproporcional 

considerando o contexto fático. A indenização por dano moral deve não só evitar novas 

ocorrências, sendo esse o seu cunho pedagógico, como conferir o mais próximo possível de 

restituição do status quo, de forma abstrata, já que materialmente isso não é possível. 

Assim, é imperiosa a redução do quantum indenizatório a um patamar condizente com a 

realidade apresentada. Entende-se que esse patamar equivale ao valor de R$ 5.000,00. 

4. DISPOSITIVO 

Diante do exposto, rejeitando todas as preliminares defensivas suscitadas, julgo 

parcialmente procedente a pretensão autoral para: 



a) Declarar a rescisão contatual do negócio firmado entre o autor e os réus, por 

descumprimento contratual dos últimos; 

b) Diante da rescisão, condenar os réus de forma solidária a restituir o valor pago pelo 

autor, com incidência de juros de 1% ao mês, a contar da citação e correção 

monetária; 

c) Condenar solidariamente os réus ao pagamento de indenização por dano moral, no 

valor de R$ 5.000,00, a contar do arbitramento. 

d) Embora ausente pedido expresso do autor, sendo consequência lógica da rescisão 

contratual, determino a retirada do seu nome dos cadastros restritivos de crédito. 

Deixo de apreciar a justiça gratuita em razão de não comportar análise nessa fase, sendo 

o caso de verificação na situação de haver recurso. 

Sem custas e honorários de sucumbência. 

Encaminho o presente projeto para apreciação do magistrado togado e eventual 

homologação. 

Natal/RN, data de inclusão no sistema. 

JUIZ LEIGO 

  



 

 

  

PROCESSO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE JUÍZES LEIGOS 
EDITAL Nº 001/2023 – ESMARN 

  

  

RESULTADO PRELIMINAR - ETAPA II 

(PROVA DISCURSIVA - SENTENÇA) 

  

• Constam na lista* abaixo os(as) candidatos(as) que tiveram a sua Prova Discursiva - Sentença 
corrigida; 
•  O prazo para recursos relativos à esta Etapa estará aberto até às 23h59h de 15/08/2023, 
conforme Orientações constantes no subitem 14.1.4 e Anexo VI do Edital; 

• A nota da primeira fase será divulgada após a divulgação do Resultado Definitivo da Etapa II e 
estará em conformidade com o subitem 11.15 do Edital. 

*Lista organizada por tipo de vaga e ordem alfabética 

  

CARGO: JUIZ LEIGO 

LOCALIDADES: NATAL E MOSSORÓ 

RESERVA DE VAGAS - PCD 

CANDIDATO SENTENÇA 

ANNA LETÍCIA ARAÚJO COLARES 9,75 

CRISTIAN EMANOEL OLIVEIRA DE VASCONCELOS 7,75 

MONICA ANDRADE DA SILVA 1,9 

RESERVA DE VAGAS - NEGROS OU PARDOS 

CANDIDATO SENTENÇA 

ALAN JECKSON CICERO DE OLIVEIRA 6,8 

ALINE BARBOSA DOS SANTOS 8,9 

BEATRIZ OLIVEIRA LOBATO 8,8 

CINTIA GABRIELE SILVA DE LIMA 9,4 

ELIDAINE TALIPI ALVES SANTANA 8,7 

ELOINE MENDONÇA JORGE 7,9 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 8,5 

IARA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA SEVERIANO 4,2 

ISABELLY THAYSE ARAUJO ALVES 8,5 

JOYCE RAIANE PINHO DE MEDEIROS 4,2 

LUCAS GOMES DIAS 9,1 

MARIA DO ROSÁRIO NUNES ARAÚJO 2,8 

MONIQUE DE SOUZA MARTINS 7,8 

PRISCILA NUNES OLIVEIRA 9,85 

REYDSON DO NASCIMENTO TORRES 8 

SHADE DANDARA MONTEIRO DE MELO COSTA 9,5 

SIMONE CECÍLIA FERREIRA GUEDES 7,95 



TITO LUIZ TORRES DA SILVA 10 

WESLEY STENIO LOPES 8,95 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

CANDIDATO SENTENÇA 

ANA KARINA GONÇALVES GOUVEIA 9,9 

ANA LUIZA CAVALCANTE NOGUEIRA 9,8 

ANA MARÍLIA DUTRA FERREIRA DA SILVA 9,85 

ANA PAULA MARIZ MEDEIROS 9,25 

ANANDA LUANA LUCENA ALVES 9,9 

ANDREIA LARISSA FREIRE FIGUEROA 9,95 

ANDRESSA CÂMARA GRILO 9 

ANNA CLAUDIA OLIVEIRA FREITAS DE CASTRO 8,4 

ANNA HELENA DANTAS DE OLIVEIRA 8,5 

ANNE KARINE DE OLIVEIRA PAIVA 9,05 

ARACELE MEIRIANE OSCAR DO NASCIMENTO 8,35 

ARTHUR NAZIR LAUAR SILVA 0 

AURINO ALEXANDRINO GRILO VILA 9,2 

BÁRBARA MILENA DINIZ NUNES 9,1 

BARBARA PAULA RESENDE NOBRE 8,2 

BRENDA BORBA DOS SANTOS NERIS 9 

BRUNA CAMELO JANUARIO 9,75 

BRUNA EDYLIANNE SOUZA DOS SANTOS 8,95 

BRUNO LUAN SOUSA FIGUEIREDO 9,25 

CAMILA CAROLINE DE AZEVEDO 8,25 

CAMILA FREITAS MARTINS PEREIRA 9,25 

CAMILA NEVES DE MORAIS 8,4 

CARLA CRISTINA FERNANDES PINHEIRO 9,95 

CECILIA ETHNE PESSOA DE OLIVEIRA 8,9 

CIBELLY CRISTIANE HEMETÉRIO NOGUEIRA COSTA 8,9 

CLEBIA DE OLIVEIRA NUNES NOBRE 8,4 

CLEBIANNE VIEIRA DE ARAÚJO 7,9 

DANIELE SILVA DE ARAÚJO 7,5 

EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 9,75 

ELEM MACIEL DE LIMA SANTOS 9,85 

EVANDO DE CARVALHO GOMES JUNIOR 8,8 

EVELIN PEREIRA DE LIMA E SILVA 9,55 

FERNANDO JOSÉ FERNANDES CAVALCANTI 8,7 

FLAVIO FIGUEIREDO GOMES DA COSTA 8,8 

FRANK CARLOS DE MEDEIROS SENA 8,05 

FRANKLIN JOSÉ VARELA SANTOS FERNANDES 9,8 

GABRIELA LIDIANNY SOARES FERNANDES 8,25 

GABRIELA SCHMIDT DOS SANTOS 8,9 

GABRIELA WHEBBER DE ALBUQUERQUE RÊGO 8,7 

HELENA CHRISTINA BRANDL 7,9 

HERBETE FELIPE SILVEIRA E SOUZA 9,3 



IGOR AUGUSTO JUSTINO FONSECA E SILVA 9,3 

IGOR MATHEUS GOMES FERREIRA 9,45 

ISRAEL MENDES RIBEIRO 8,4 

JAIME WAINE RODRIGUES MANGUEIRA 9,4 

JENYFFER HINGRYDIS BRITO DA SILVA CARDOSO 7,8 

JOAO PEDRO DE ARAÚJO MEDEIROS 9,2 

KELIANI VIEIRA CALDAS CÂMARA 10 

KENIA EMANUELLE ARAUJO GADELHA 10 

LAÍCE FARIAS LEITE DE MENEZES 7,7 

LAÍS ALVES DE OLIVEIRA 8,85 

LAZARO SILVA GOMES DO NASCIMENTO 7,95 

LETÍCIA AZEVEDO DOS SANTOS NÓBREGA 8,7 

LETICIA CAROLINE DE CASTRO CAVALCANTE 9,95 

LIANA RAMALHO SILVA 9,35 

LILIAN FERREIRA BORGES 8,5 

LILIAN PATRICIA DE AZEVEDO MARINHO 8,85 

LINO ANDRE CAVALCANTE CUNHA 8,5 

LUANA DANTAS DE ARAUJO 9 

LUANA KARLA AGRA FERNANDES 8,5 

LUISA MEDEIROS BRITO 8,35 

MARIA EMANUELA LIMA FELEX CABRAL 9,65 

MARIA LUIZA SOUSA SILVA 8,5 

MARIANA CRUZ RIBEIRO DANTAS 7,5 

MARIANA FERREIRA MAIA ARCOVERDE 8,95 

MARÍLIA DE ANDRADE SILVA 9,3 

MONIQUE MOURA DE SOUSA 8,75 

NATÁLIA CRISTINE CAVALCANTI DE OLIVEIRA 9,85 

NATHALYA DIANDRA DE SOUSA CARVALHO 8 

OLGA STEPHANIE DE ALMEIDA FALCAO FREITAS 9,75 

PATRÍCIA DIAS RIBEIRO 8,5 

PATRÍCIA ELISAMA DE SOUTO SANTOS 7,5 

RAFAEL DE FREITAS COSTA 8,95 

RAIANA GOMES DO ROSARIO 8,35 

RAISSA DE CARVALHO GURGEL 8,7 

RAISSA FREIRE DE AQUINO 2 

RAQUEL SOUZA DA COSTA MEDEIROS 9,75 

RENATA KAREN GOMES DA FONSECA 9,85 

RHAFAELA CORDEIRO DIOGO 10 

RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA 9,5 

ROMEICA RESENDE DE MEDEIROS 8,8 

ROSANNA PATRICIA DE OLIVEIRA VIEIRA 9,5 

SABRINA KARENINE DE SOUZA ARAUJO 9,5 

SAMILA EMANOELA BARBALHO BATISTA DA MOTA 8,8 

SARAH KAROLINE GOIS DE ALBUQUERQUE 8,9 

TAÍSE ROCHA MARQUES 9,5 



TALITHA MARC NUNES DE OLIVEIRA 2,95 

TAMARA ANDRADE DE SA DIAS 8,8 

TÁSSIA ARAÚJO CAVALCANTI 9,75 

TAYNA MELO DE ABREU 9,75 

THAIS BASTOS CARLOS REGO 8,9 

THIAGO CORASSARI DE LIMA 8,75 

TÚLIO MARTINS LIMA DE MELO 7,5 

VALMIR BEZERRA DE ARAÚJO 6,85 

VIRGINIA MARIA LEITE BEZERRA LOUREIRO 9,2 

WESLEY MAXWELLSON FERNANDES GOMES 9,75 

WILLIAM BEZERRA MAIA PINHEIRO 8,7 

WILNE FLORENCIO ALVES DE QUEIROZ PRADO 8,25 

YAN ELIAS DE PONTES GALVÃO 9,5 

    

Natal, 14 de agosto de 2023 
 

 


